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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 031/2017 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL - SRP N° 031/2017 - Regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

do Decreto Municipal N° 006, de 12 de Fevereiro de 2010. Subsidiariamente pela Lei Nº 8.666, de 21 

de junho de 1993. 

 

Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E 

LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA GESTÃO EM SAÚDE – TREINAMENTO DE 

USUÁRIOS, SUPORTE TÉCNICO AO CLIENTE, HOSPEDAGEM DA APLICAÇÃO 

INCLUÍDA NO PACOTE, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES NO TERMO 

DE REFERÊNCIA”. 

 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO. 

 

Data: 24 de outubro de  2017 – Horário: 08:00h (oito horas) 

 

Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT – END. RUA 

MINISTRO CESAR CALS, N° 226 - CENTRO – PEIXOTO DE AZEVEDO. 

 

Pregoeiro Substituto: CARLOS ABRAÃO GAIA 

 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL – SRP N° 031/2017 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT, por intermédio de seu PREGOEIRO 

SUBSTITUTO, designado pela Portaria Municipal N° 1611 de 06 de Outubro de 2017, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob a forma de serviço, tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, de conformidade com a Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, Decreto Municipal Nº 006, de 12/02/2010, Lei nº 8.666/93 ealterações posteriores. 

 

1.2. Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no 

objeto deste Edital e seus Anexos deverão ser protocolados endereçados ao Pregoeiro até às 08h (oito 

horas), do dia 24 de Outubro de 2017, no SETOR DE PROTOCOLOS, NO PAÇO MUNICIPAL 

MILTON JOSÉ SANTANA. 

 

1.2.1. O prazo de tolerância será de no máximo 10 minutos, não se aceitando justificativas de 

atraso na entrega das propostas devido a problemas de trânsito ou de qualquer outra natureza. 

 



 

Proc. Licitatório – PMPA 

Página:________________ 

Com.   Perm.   Licitação 

 

 

 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA GESTÃO EM 

SAÚDE – TREINAMENTO DE USUÁRIOS, SUPORTE TÉCNICO AO CLIENTE, 

HOSPEDAGEM DA APLICAÇÃO INCLUÍDA NO PACOTE, EM CONFORMIDADE COM 

AS ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA”. 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas, que comprovem com 

documentos de registros ou autorizações legais, que detenham ramo de atividade pertinente e 

compatível com o objeto desta licitação. 

 

3.2. Poderão participar desta licitação, as empresas que atenderem a todas as exigências constantes 

deste Edital e seus Anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes na elaboração e 

apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de 

tais atos. 

 

3.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo da “DA 

DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO” (Item 8). 

 

3.4. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das 

hipóteses a seguir elencadas: 

a) Que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

b) Inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas 

esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou 

registrado no Cadastro de Fornecedores do Estado, conforme o caso, pelo órgão que o praticou 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 

c) Estrangeiras que não funcionem no País; e, 

d) Pessoas Jurídicas que inadimpliram contratos ou ordens de Prestação de Serviço firmadas junto a 

esta Prefeitura. 

 

3.5. A licitante, antes da elaboração de sua proposta, poderá visitar o local onde será implantado o 

software para tomar conhecimento da Infra Estrutura de TI – Tecnologia de Informática do Município 

e de informações adicionais necessárias à prestação dos serviços objeto desta licitação, através de seu 

Preposto ou Representante Legal, objetivando ter pleno conhecimento das condições e da natureza do 

trabalho a ser executado, e obter sob sua responsabilidade e risco, todas as informações julgadas 

necessárias. 

3.5.1. O Município disponibilizará servidor municipal qualificado para esclarecimentos ao licitante. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual 

deverá identificar-se junto ao Pregoeiro, exibindo a respectiva cédula de identidade ou documento 

equivalente e comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de propostas 
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(lances verbais), oferta de descontos e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. (Modelo – 

anexo 6). 
4.1.1. Os documentos para credenciamento poderão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou 

fotocópias simples, acompanhadas dos respectivos originais, neste caso para a devida autenticação pela 

Equipe do Pregão antes da abertura dos envelopes, aplicando-se Documentos de Credenciamentos o 

disposto o Ar. 9º. Decreto Federal 9.094/2017. 

 

4.2. Juntamente com o documento de credenciamento deverá ser apresentada a declaração de 

que a empresa licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação (Modelo – anexo 5). 

 

4.3. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento através de 

instrumento de procuração pública ou particular, com menção expressa de que lhe confere amplos 

poderes, inclusive para formular ofertas e lances de preços, para recebimento de intimações e 

notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame. 

Acompanhado do correspondente documento, que comprovem os poderes do mandante para a outorga. 

 

4.4. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, este deverá 

comprovar ser o responsável legal através do contrato social ou documento equivalente, podendo 

assim assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 

4.5. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues separadamente dos 

envelopes de números 01 e 02. 

 

4.6. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 

 

4.7. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.2 e 4.3. Não implicará a exclusão 

da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de manifestar-se na apresentação 

de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório, enquanto não suprida a falta ou sanada a 

incorreção. 

 

4.8. No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte as quais queiram participar do certame 

beneficiando-se do sistema diferenciado elencados na Lei Complementar 123 de 14 de Dezembro de 

2006 deverão apresentar: 

 

4.8.1. Requerimento assinado por representante/sócio da empresa, solicitando valer-se do 

tratamento diferenciado concedido a microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei 

Complementar 123/2006 (MODELO – ANEXO 10); 

 

4.8.2. Quando optante pelo SIMPLES nacional: 

a) Comprovante de opção pelo simples obtido no site da Secretaria da Receita Federal; 

b) Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4° art. 3° da Lei Complementar 

123/2006; 

c) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial com data de emissão não superior a 90 

(noventa) dias da data de abertura do certame. 
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4.8.3. A não apresentação da comprovação citada no item anterior, pelo licitante que queira 

beneficiar-se do sistema diferenciado elencados na Lei Complementar 123/2006, no momento do 

credenciamento. Acarretará a preclusão automática desse direito nas demais fases do processo 

licitatório, não podendo ser invocado posteriormente. 

 

4.9. Com exceção das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte beneficiadas pelo regime 

diferenciado da LC 123/2006 as demais deverão apresentar a declaração de que a empresa cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital. 

 

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 

Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro, em conformidade com este Edital 

e seus Anexos, no local e horário determinados no item 1.2. 

 

5.2. Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, o(s) representante(s) da(s) Empresa(s) licitante(s) 

entregará(ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitação, não 

sendo aceita, a partir desse momento a admissão de novos licitantes. 

 

5.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior, as 

seguintes informações: 

 

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP N
o 

031/2017 

RAZÃO SOCIAL E N
o
 DO CNPJ DO LICITANTE. 

 

5.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 

exterior, as seguintes informações: 

 

ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP N
o
031/2017 

RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO LICITANTE. 

 

5.5. Inicialmente, será aberto o ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS e após, o ENVELOPE 

02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

5.6. Os documentos apresentados pelas licitantes nas propostas de preços e nos documentos de 

habilitação, quando redigidos em língua estrangeira, só terão validade quando acompanhados da 

respectiva tradução realizada por tradutor juramentado ou consularizado.  

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS (envelope nº 01) 

(Artigos 4
o
, VII, e 6

o 
da Lei n

o
 10.520/02. 
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6.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via impressa, preferencialmente, redigida 

com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem 

alternativas, sem emendas, sem rasuras ou entrelinhas devidamente datadas e assinadas na última folha 

e rubricadas nas demais pelo representante legal da licitante. 

 

6.2. A Proposta de Preços deverá ser no Formulário Padrão adotado pelo anexo 2, deverá constar, sob 

pena de desclassificação: 

6.2.1. Razão social da licitante, n
o
 do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax para contato, n

o
 da 

conta corrente, agência e respectivo Banco e, se possível o endereço eletrônico (e-mail); 

6.2.2. Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar da data de sua apresentação; 

6.2.3. Uma única cotação, com marca, preço unitário e total para os itens com proposta no lote, em 

moeda corrente nacional, expressos em algarismos, sem previsão inflacionária. Em caso de 

divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros; 

6.2.4. Prazo de entrega do(s) SERVIÇO(S) será de forma imediata, em conformidade com a 

Requisição de Compras emitida pelo setor de compras do Município, devidamente empenhado. 

 

6.3. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos 

diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 

seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 

Edital e seus Anexos; 

 

6.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 

cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no 

julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 

pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo o(s) SERVIÇO(S) ser fornecidos sem ônus 

adicionais; 

 

6.5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e, no pleno reconhecimento de que não se enquadra em 

nenhuma das situações impeditivas de participação a seguir enumeradas: 

6.5.1. Inadimplência com o fornecimento de SERVIÇO(S) junto ao Município, não configurando 

como tal as licitantes que solicitaram formalmente prorrogações de prazo e este foi devidamente 

acatado; 

6.5.2. Inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2º, da Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, salvo se declarado; 

6.5.3. Inexistência em seu quadro de pessoal, de empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos, em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII, do artigo 7º da 

Constituição Federal, inciso V, artigo 27 da Lei 8.666/93; 

6.5.4. Inexistência em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência, 

administração ou tomada de decisão; 
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6.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do presente 

Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento; 

 

6.7. Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a 0 (zero), inexequíveis ou 

excessivos, sendo entendidos como excessivos aqueles superiores ao praticado no mercado; 

 

6.8. O Pregoeiro considerará como formais erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a 

Administração Pública e não implique nulidade do procedimento.  

 

7.   DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

      (Artigo 4
o
, VIII, IX, X, XI, XII, XV, XVI, XVII e XXIII da Lei n

o
 10.520/02) 

7.1. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o CRITÉRIO DE MENOR PREÇO 

GLOBAL observado os demais requisitos técnicos e documentais estabelecidos neste edital; 

7.2. Aberta à sessão, os interessados entregarão os envelopes contendo a indicação do objeto e do 

preço oferecido, procedendo-se à sua imediata abertura e verificação da conformidade das propostas 

com os requisitos estabelecidos no Edital; 

7.2.1. A análise das propostas quanto às especificações dos SERVIÇOS ofertados será realizada pela 

equipe de pregão. 

 

7.3. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e 

seus Anexos, a Proposta será desclassificada; 

7.4. Será classificada pelo Pregoeiro a licitante que apresentar a proposta de menor preço global e 

aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 

cento), relativamente à de menor preço, conforme disposto na Lei 10.520 de 17/07/2002; 

 

7.5. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 

definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o 

máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os 

preços oferecidos nas propostas escritas, na lei 10.520 de 17/07/2002; 

 

7.6. As licitantes classificada serão dadas oportunidades para disputa, por meio de lances verbais e 

sucessivos, de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes legais; 

 

7.7. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e, as demais, em ordem 

decrescente de valor; 

 

7.8.    A seguir será iniciada a rodada de lances verbais entre as licitantes convocadas: 

7.8.1. A rodada de lances verbais será repetida até que se esgotem as ofertas por parte das licitantes; 

7.8.2. A convocação para oferta de lances pelo Pregoeiro terá como referencial os valores ofertados, 

iniciando-se com a licitante do maior preço e finalizando com a ofertante do menor preço, devendo o 

lance ofertado cobrir o de menor preço. A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea 

das propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes; 
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7.8.2.1. O primeiro lance verbal da sessão deverá ser de valor inferior ao da proposta escrita de menor 

preço e os demais lances deverão cobrir o lance de menor valor; 

 

7.8.3. A licitante que não apresentar seu lance de forma indicada na alínea acima, quando convocada 

pelo Pregoeiro, será excluída das próximas rodadas de lances, salvo se as demais licitantes também 

não oferecerem; e, 

 

7.8.4. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito; 

7.8.4.1. Serão aceitas cotações com até 02 (duas) casas após a vírgula. 

7.8.4.2. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 

final dar-se-á pela ordem crescente dos preços, observando-se, quando aplicável, a Lei 

Complementar nº 123/2006 e alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 147/2014. 

 

7.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou constante na 

sua proposta original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das propostas; 

 

7.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente as 

penalidades constantes na legislação vigente; 

 

7.11. Caso não se realize lances verbais, serão verificados as conformidades entre a proposta escrita de 

menor preço e o valor estimado para a contratação; 

 

7.12. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela proposta 

classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito; 

 

7.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço global, será aberto o envelope contendo a 

documentação da habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 

condições habilitatórias; 

 

7.14. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante vencedora, 

sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pelo Pregoeiro; 

 

7.15. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a respectiva 

licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o(s) SERVIÇO(S) definido(s) no Anexo 1 deste 

Edital. 

 

7.16. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor; 

 

7.17. Caso ocorra a apresentação de duas ou mais propostas originais de preços iguais, observadas as 

especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as 
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licitantes classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a igualdade de preços 

será adotado o critério de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 2º, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, na própria sessão; 

 

7.18. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 

Anexos; 

 

7.19. Nesta fase o Pregoeiro poderá convocar sua equipe para auxiliá-lo na avaliação e obtenção do 

resultado e posterior divulgação do mesmo; 

 

7.20. No caso da sessão do Pregão, excepcionalmente, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas as 

suas fases, os envelopes devidamente rubricados no fecho ficarão sob a guarda do Pregoeiro, e serão 

exibidos ainda lacrados e com as rubricas dos participantes na sessão marcada para o prosseguimento 

dos trabalhos; 

 

7.21. Se a licitante vencedora recusar-se a entregar o objeto licitado, as demais serão chamadas na 

ordem de classificação para fazê-lo, sujeitando-se a desistente às penalidades estabelecidas na Cláusula 

14 deste Edital; 

 

7.22. Caso a empresa apresente SERVIÇO(S) diferente do especificado no Termo de Referência, para 

o mesmo fim, ou marca desconhecida, o Pregoeiro se reserva no direito de solicitar documentação 

comprobatória (Estudo de Caso) ou amostra do material no prazo Máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, para conhecê-lo e submetê-lo a testes de proficiência. Sendo que na hipótese de parecer 

desfavorável, será classificado a 2ª (segunda) colocada, para fazê-lo nas condições de sua respectiva 

oferta, observando que o Pregoeiro examinará quanto ao objeto e valor, sem prejuízo das sanções 

cabíveis.  

 

7.23. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes, 

devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo Pregoeiro e os licitantes presentes, ressaltando-se que 

poderá constar à assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado esse direito. 

 

8. DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO (envelope nº 02) 

8.1. No envelope nº 02 “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” deverão ser apresentados os 

documentos a seguir discriminados, COM VALIDADE NA DATA DA LICITAÇÃO, por qualquer 

processo de cópia, com a apresentação dos originais para conferência e autenticação por servidor do 

Departamento de Licitações do MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO/MT, representado pela 

PREFEITURA MUNICIPAL, conforme determina o art. 32 da Lei 8.666/93, e se possível, 

encadernados e com suas folhas numeradas sequencialmente, identificando-se cada fase da habilitação 

de modo a facilitar sua análise, relativos a: 

 

8.1.1.Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) Cópia do documento de identidade do(s) sócio(s) da empresa proponente; 

b) Cópia do Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; 

c.1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; e 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

8.1.1.1. No caso de sociedade Anônima fica dispensado o quesito da letra “a”. 

 

8.1.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), todos os documentos 

apresentados deverão referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual;  

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal;  

e) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  

f) Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; e  

 

8.1.2.1. PARA A REGULARIDADE FISCAL serão aceitas provas de regularidades com efeito de 

negativa e provas de regularidades positiva que noticiem que os débitos certificados estão garantidos 

ou com sua exigibilidade suspensa. 

 

8.1.2.2. Os empresários, microempresas ou empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a 

documentação exigida nos subitens acima, mesmo que esta apresente alguma restrição (conforme art. 

43 da LC 123/2006). 

 

8.2 Qualificação Técnica Pessoa Jurídica: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que 

forneça ou tenha fornecido objetos iguais ou similares deste Edital, comprovando a experiência da 

licitante na geração de todos os arquivos para a prestação de contas junto ao TCE-MT de acordo com 

layout estabelecido pelo próprio TCE-MT no módulo do APLIC, bem como experiência da licitante no 

desenvolvimento e implantação de programas, software e/ou sistemas, sem qualquer restrição na 

qualidade dos sistemas e serviços. (MODELO – ANEXO 3) 

b) Atestado de Capacitação técnico-profissional, cuja comprovação se fará através do fato da licitante 

possuir em seu quadro permanente, na data de abertura desta licitação, no mínimo, 01 (hum) 

responsáveis técnicos, de nível superior (programador de sistema/tecnologia de informações). 

 b.1) A prova de a licitante possuir no quadro permanente de profissional de nível superior acima 

exigida será feita, em se tratando de sócio ou proprietário da empresa, por intermédio da apresentação 
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do registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado; em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores; e no caso de empregado, 

mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Contrato de prestação de 

serviços devidamente registrado em cartório. 

 

c) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição e na Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999 (MODELO - ANEXO 4); 

d) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2
o
, 

da Lei 8.666/93 (MODELO – ANEXO 4); 

e) Declaração da licitante, sob as penas do Artigo 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, 

caso venha a vencer o certame, dos SERVIÇOS licitados para realizar a entrega nos prazos e 

condições previstas. (MODELO – ANEXO 4); 

f) Declaração de Idoneidade da empresa licitante. (MODELO – ANEXO 4); 

 

8.2.1 – A não apresentação da Declaração contida no anexo IV, não ensejara na inabilitação da 

Licitante, porém será exigida no ato da Contratação.  

 

8.3. Todas as licitantes deverão apresentar dentro do Envelope nº 02, os documentos específicos para a 

participação nesta licitação, se possível, numerados e, de preferência, sequencialmente, a fim de 

permitir celeridade na conferência e exame correspondentes; 

 

8.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz; 

c) O atestado de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderá ser apresentado em nome e 

com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante. 

 

8.5. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados cópias simples, desde que 

apresentadas na sessão as originais para conferência pelo Pregoeiro, sendo que estas não deverão estar 

no interior do envelope, ressalvada as hipóteses da apresentação de documentos expedidos pela 

internet (desde que possibilite a averiguação completa pelo Pregoeiro); 

 

8.6. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 

dúvida e julgar necessário; 

 

8.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 

 

8.8. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 

deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a proponente inabilitada; 
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8.9. Poderá o Pregoeiro declarar qualquer fato formal, desde que não implique desobediência à 

legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo também, se necessário, promover 

diligência para dirimir a dúvida, cabendo, inclusive, estabelecer um prazo máximo de 02 (dois) dias 

corridos para a solução; 

 

8.10. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o Pregoeiro considerará a 

proponente inabilitada e prosseguirá a sessão; 

 

8.11. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, o Pregoeiro aceitará 

como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 

propostas. 

 

9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

9.1. Em prazo não inferior a 03 (três) dias anterior à data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital;  

 

9.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24:00h (vinte e quatro horas); 

 

9.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame; 

 

9.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento 

da execução do certame, a autoridade competente poderá assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002; e, 

 

9.5. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de 

qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) 

anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 

 

10. DOS RECURSOS 

      (Artigo 4
o
, XVIII, XIX, XX e XXI da Lei n

o
 10.520/2002 

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 

de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do 

recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos. 

 

10.2. A alegação de preço inexequível por parte de uma das licitantes com relação à proposta de preços 

de outra licitante deverá ser devidamente comprovada sob pena de não conhecimento do recurso 

interposto; 

 

10.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
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10.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

 

10.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

10.6. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor. 

 

11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Homologado o processo licitatório pela autoridade competente, que convocará o licitante 

vencedor para, no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato de 

Prestação de Serviço, sob pena de decair do direito de Registro. 

 

11.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo que durante 

este período o licitante vencedor deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação. 

 

11.3. A Ata de Registro de Preços não obriga outros Órgãos/Entidades, a firmarem contratações nas 

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objeto(s), 

obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro à preferência de 

Prestação de Serviço, em igualdade de condições. 

 

11.4. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no Diário Oficial de Contas – 

TCE/MT e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

11.5. O Gestor Público convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço 

de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

 

11.5.1. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

11.5.2. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – equação econômico-

financeira. 

11.5.2.1. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a média 

daqueles apurados pela Administração. 

 

11.6. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a administração, poderá convocar 

os demais fornecedores classificados, nas mesmas condições ou revogar a Ata de Registro de Preços 

ou parte dela. 

 

11.7. As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio da equação 

econômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial de Contas – TCE/MT. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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12.1. A adjudicação do objeto ao licitante vencedor, feita pelo Pregoeiro, ficará sujeita à homologação 

do Chefe do Executivo do Município de Peixoto de Azevedo/MT. 

 

12.2. Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar proposta adequada 

ao preço ofertado na etapa de lances verbais, no prazo de 48:00h (quarenta e oito horas), contados da 

notificação realizada na audiência pública do Pregão;   

 

12.3. O Contrato, no caso do presente PREGÃO, será substituído pela Nota de Empenho de Despesa 

na forma do artigo 62, “caput” e parágrafo 4º, da Lei nº 8.666/93. 

 

12.4. Como condição para emissão da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá estar com a 

documentação obrigatória com validade perante a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS). 

 

12.5. Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular do licitante, os 

demais poderão ser chamados ao fornecimento, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições 

da proposta vencedora, observado que o Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e 

valor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

13.1. A ADJUDICATÁRIA SE OBRIGA, nos termos deste Edital, a: 

 

13.1.2. Prestar os SERVIÇOS adjudicados imediatamente, após o recebimento da Ordem de 

Prestação de Serviço;  

 

13.1.2.1 Executar os serviços dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Peixoto de 

Azevedo - MT, de acordo com as especificações do edital e Termo de Referência, responsabilizando-

se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 

 

13.1.2.2 Manter na execução dos serviços, o pessoal profissional e qualificado, bem como o 

equipamento necessário, podendo, porém a fiscalização da Prefeitura exigir em ambos os casos e a 

qualquer momento, o aumento, substituição ou redução dos mesmos, de acordo com as necessidades 

detectadas; 

 

13.1.2.3 Prestar acompanhamento técnico nas áreas dos serviços contratados; 

 

13.1.2.4 Prestar atendimento mensal “in loco”, atendimento este que deve ser feito por um técnico que 

deverá permanecer pelo menos 02 (dois) dias no local, para prestar esclarecimentos, auxílios, 

correções e melhorias referentes ao serviço contratado, sem que haja a necessidade de solicitação por 

parte da contratante; 

 

13.1.2.5 Prestar atendimento “in loco” de imediato quando solicitado no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas a contar do recebimento do comunicado oficial; 
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13.1.2.6 Após a entrega definitiva das Soluções informatizadas, os profissionais da contratada deverão 

efetuar os treinamentos dos servidores da Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo - MT que 

estarão diretamente ligadas à operacionalização e as rotinas de cada software/sistema; 

 

13.1.2.7 Havendo ausência ou impedimento de algum profissional a empresa deverá substituí-lo 

imediatamente por outro igualmente qualificado e habilitado tecnicamente através de comprovação 

documental a ser apresentada e com a aprovação da contratante; 

 

13.1.3. Ficam de responsabilidades da contratada todos os gastos com alimentações, locomoções e 

hospedagens de sua equipe técnica durante a realização dos serviços e responsabilizar-se por todo o 

ônus referentes a execução do(s) SERVIÇO(S); 

 

13.1.4. O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético-profissional, 

pela perfeita execução do(s) SERVIÇO(S), dentro dos limites estabelecidos pela Lei nº 8.666/93; 

 

13.1.5. A adjudicatária ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta 

licitação em que se verificarem vícios ou incorreções resultantes do(s) SERVIÇO(S) fornecido(s); 

 

13.1.6. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre 

as partes. 

 

13.1.7. Se a licitante vencedora desatender as exigências contidas neste edital, sem justificativa 

formalmente aceita pelas Secretarias Municipais deste Município, decairá do direito de fornecer o 

objeto adjudicado, sujeitando-se às penalidades dispostas na seção 14 deste Edital de Pregão. 

 

13.1.8. A assinatura da Nota de Empenho não gera obrigação imediata de Prestação de Serviço dos 

objetos desta licitação, devendo esta ser precedida de ordem de Prestação de Serviço especificando 

objeto, quantidade e valor; 

 

13.1.9. Se a licitante vencedora injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da 

feitura da nota de empenho, a sessão será retomada e os demais licitantes serão chamados, na ordem de 

classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que o pregoeiro 

examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sujeitando-se o desistente às penalidades 

constantes da Seção 14 deste Edital. 

 

13.1.10. Ocorrendo à hipótese prevista no item anterior, a sessão do Pregão será retomada na fase em 

que ocorreu a adjudicação do então vencedor. 

 

13.2. A ADJUDICANTE SE OBRIGA, nos termos previstos neste edital a: 
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13.2.1. Efetuar com pontualidade os pagamentos a contratada, após o cumprimento das formalidades 

legais, através da Instituição Financeira Oficial contratada pelo Município de Peixoto de Azevedo-MT, 

no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contado a partir do recebimento da Fatura/Nota Fiscal 

devidamente atestada pelo Órgão requisitante. 

 

13.2.2. Exercer fiscalização sob os cumprimentos das obrigações pactuadas entre as partes. 

 

13.2.3. Designar um representante da administração para fazer a fiscalização e acompanhamento do 

cumprimento do contrato (Fiscal do Contrato), devendo este fazer anotações e registros de todas as 

ocorrências ,determinando o que for necessário à regularização de eventuais problemas observados. 

 

 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(Artigo 7
o
 da Lei n

o
 10.520/2002 e Artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93) 

 

14.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita à 

contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei n
o
8.666/93, incidentes sobre o valor da 

Nota de Empenho, na forma seguinte: 

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6
o
 (sexto) até o limite do 10

o
 (décimo) dia, multa de 04 % (quatro por cento), 

caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11
o
 (décimo primeiro) dia de atraso. 

 

14.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total 

ou parcial do objeto adjudicado, o Município de Peixoto de Azevedo-MT, poderá garantido à prévia 

e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

 

14.3. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ou ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantendo a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Administração Pública pelo prazo de até 2 

(dois) anos, se for o caso, o Município de Peixoto de Azevedo-MT solicitará o seu descredenciamento 

do Cadastro de Fornecedores do Estado por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente 

na forma da lei, e terá sua inidoneidade declarada, garantida prévia e ampla defesa; 

 

14.4. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que 

fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha 

nenhum valor a receber do Município de Peixoto de Azevedo-MT, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não 

sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja 

inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda o Município de Peixoto de Azevedo-MT, 

proceder à cobrança judicial da multa; 

 

14.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 
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perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de Peixoto de Azevedo-MT; 

 

14.6. Se a CONTRATADA não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da intimação por parte da Administração, o respectivo valor será descontado dos créditos que 

esta possuir com o Município de Peixoto de Azevedo/MT, e, se estes não forem suficientes, o valor 

que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pelo Município; 

 

14.7. Do ato que aplicar penalidade, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência do ata através de notificação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão, ou nesse 

prazo encaminha-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento das Secretarias, a seguir: 

 
Órgão 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade 001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função 10 SAÚDE 

Subfunção 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa 0014 GESTÃO DO SUS 

Proj./Ativ. 2061 MANUTENÇÃO E ENCARGO COM ATIVID. DA GESTÃO DA SECRETARIA 

Dotação 334 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS/ SALDO DOTACAO ORCAMENTARIA DISPONIVEL: 

  02 02-RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE 

    REGISTRO DE PREÇOS 

 
  

16. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

16.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e alterações 

introduzidas pela Lei Complementar nº 147/2014 as microempresas e empresas de pequeno porte 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

16.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso 

contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 

 

16.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 16.1.1, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
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16.3. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

16.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

16.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 

em seu favor o objeto licitado; 

16.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

subitem 16.4.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 

subitem 16.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 16.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem l6.3, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

16.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado 

em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

16.4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 

pena de preclusão. 

16.4.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a LC 

123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, conforme Modelo Anexo X, juntamente com os 

documentos de habilitação, a declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do 

art. 3º da LC 123/2006. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

      Artigo 65, §1o da Lei 8.666/93) 

17.1. Após os procedimentos licitatórios, o processo será encaminhado ao representante legal do 

município para a devida homologação, e, posteriormente a licitante vencedora será convocada para 

assinatura da Ata de Registro de Preços; 

 

17.2. É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública; 

 

17.3. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de 

interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 

pessoa, mediante ato escrito e fundamentado; 

17.3.1. A anulação do procedimento induz à do contrato; 

17.3.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato; 
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17.4. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e ao 

Órgão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório; 

 

17.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

 

17.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e local que será noticiado para o 

primeiro dia útil subsequente, em horário e local aqui estabelecido, desde que não haja comunicação 

do Pregoeiro em contrário; 

 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na 

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo-MT. 

 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, 

durante a realização da sessão pública de PREGÃO; 

 

17.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

 

17.10. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 

Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado ao Pregoeiro, através do e-mail 

licitação_peixotodeazevedo@hotmail.com, pelo telefone (66)3575-5100 ou pessoalmente na Sala de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo, sito a Rua Ministro Cesar Cals nº 226 

Centro Peixoto de Azevedo-MT. 

 

17.11. Os esclarecimentos estarão disponíveis aos interessados na Prefeitura Municipal de Peixoto de 

Azevedo-MT, sendo de responsabilidade da licitante estar atendo aos mesmos e a quaisquer alteração 

no edital, não podendo alegar disto desconhecimento; 

 

17.12. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

17.13. Os casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, da Lei 8.666/93. 

 

17.14. Poderá o Pregoeiro no interesse da administração, revelar omissões puramente formais, desde 

que: 

17.14.1. Não comprometam a lisura e o caráter competitivo da licitação; 

17.14.2. Possam ser sanadas, no prazo determinado pelo Pregoeiro; 

 

17.15. A adjudicação do resultado desta licitação não implicará direito à homologação; 
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17.16. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes, 

devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo Pregoeiro e as licitantes presentes, ressaltando-se que 

poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado esse direito; 

 

17.17. Deverá as licitantes participantes permanecer no recinto da sessão pública até o término da 

mesma para a assinatura da ata. 

 

17.18. São partes integrantes deste Edital: 

 

 ANEXO 1 – Termo de Referência; 

 ANEXO 2 – Modelo Propostas de Preços; 

ANEXO 3 – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica; 

ANEXO 4 – Modelo de Declarações; 

ANEXO 5 – Modelo Declaração cumpre plenamente os requisitos habilitação;  

ANEXO 6 – Modelo de Carta de Credenciamento; 

ANEXO 7 – Minuta do Contrato de Prestação de Serviço; 

ANEXO 8 – Minuta Ata de Registro de Preços; 

ANEXO 9 – Modelo de Folha de Dados para Preenchimento do Contrato; 

ANEXO 10 – Modelo de Declaração de enquadramento com ME ou EPP 

 

Peixoto de Azevedo, 11 de outubro de 2017. 

 

 

 

CARLOS ABRAÃO GAIA 

Pregoeiro Substituto 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1 – SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO,  

 

2 – PEDIDO Nº: 1263/2017 

 

3 – CONVÊNIO/PROGRAMA: NÃO SE APLICA 

 

4 – NATUREZA DO OBJETO:  

Produto(s) (  )   /  Serviço(s) (_X_)  /  Produto(s) e Serviço(s) (___)   /  Obras e/ou Serviços de Engenharia (___) 

 

4.1 – DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA 

GESTÃO EM SAÚDE – TREINAMENTO DE USUÁRIOS, SUPORTE TÉCNICO AO CLIENTE, 

HOSPEDAGEM DA APLICAÇÃO INCLUIDA NO PACOTE EM CONFORMIDADE COM AS 

ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

5 – JUSTIFICATIVA DO OBJETO: Visando melhorar os processos internos, além de fornecer as 

informações requeridas pelo Tribunal de contas do Estado do Mato Grosso, corretamente e dentro dos prazos 

estipulados pela legislação em vigo, detectou a necessidade contratar um sistema de Gestão Pública, devendo 

este ser subdividido em módulos totalmente integrados entre si e que utilizem um único banco de dados, 

compartilhando as informações e atualizando-as automaticamente. 

Tecnologias com experiências no fornecimento e manutenção dos mesmos, visando implantá-los no 

menor prazo possível e com mínimos prejuízos ao perfeito andamento do trabalho da Prefeitura Municipal de 

Peixoto de Azevedo.  

 

5.1 - Implantações de Programas 

 5.1.1 - Conversão de Bases de Dados 

 

Os dados que compõem as bases de informações do exercício atual deverão ser convertidos para a nova 

estrutura de dados proposta pelo licitante que for vencedor do certame. 

A Prefeitura não fornecerá as estruturas dos dados a serem convertidos. O licitante vencedor deverá 

realizar engenharia reversa para obter os dados a partir das bases atuais que são utilizadas. Esses dados serão 

disponibilizados imediatamente após a assinatura de contrato ou a critério da contratante. 

O sistema deverá integrar os módulos, proporcionando aos profissionais responsáveis administrar os 

serviços oferecidos pela Prefeitura de maneira centralizada, além de agilizar e melhorar todo o processo. 
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 5.1.2 - Implantação de Programas 

 

A implantação dos programas deverá ser no prazo máximo de 30 (trinta) dias, já com as bases contendo 

os dados convertidos e os sistemas de processamento adaptados à legislação do Município. 

 

 5.1.3 - Treinamento de pessoal 

 

Simultaneamente à implantação dos programas, deverá ser feito o treinamento dos servidores, 

demonstrando a funcionalidade do programa, seus recursos e limitações. 

 

 5.1.4 - Requisitos Mínimos 

 

Os programas deverão apresentar no mínimo as seguintes condições: 

01 - Ser executados em ambiente multiusuário, em arquitetura cliente-servidor: 

02 - Possuir interface gráfica, com menus pulldown: 

03 - Possuir opção que permita o gerenciamento do sistema, no servidor de aplicações contendo, no 

mínimo: a) Registro completo de cada acesso de cada usuário identificando suas ações; b) Controle de direitos 

ou permissões dos usuários ao nível de comandos disponível na interface e c) Possibilidade de habilitar e 

desabilitar qualquer permissão de usuário: 

04 - Possuir ferramenta que permita atualizar automaticamente os programas e tabelas legais, no 

servidor de aplicações, a partir do site do fornecedor: 

05 - Possuir tela de consultas ou pesquisas através de comandos SQL interativas: 

06 - Conter nos relatórios a possibilidade de personalização de layout e impressão de logotipos: 

07 - Possibilitar a geração dos relatórios em impressoras laser, matricial e jato de tinta, arquivo para 

transporte ou publicação e em tela: 

08 - Possuir histórico (log.) de todas as operações efetuadas por usuário (inclusões, alterações e 

exclusões) permitindo sua consulta e impressão para auditoria: 

09 - Permitir quantidade ilimitada de usuários simultâneos com total integridade dos dados: 

10- Os sistemas deverão manter uma integração entre os módulos: 

11- O sistema de Protocolo e Compras deve estar desenvolvido em linguagem que permita o 

funcionamento via Web: 

12- Além disso, a empresa a ser contratada deverá fornecer solução para atualização automática dos 

sistemas através da rede mundial de computadores, mediante mensagem de alerta exibida de forma automática 

ao ser disparado evento de atualização, informando aos usuários da contratante quanto a existência de versões 

mais novas, com exibição de numeração da versão em uso, versão atualizada e data de disponibilização: 

13- Concomitante, em decorrência das atualizações dos sistemas, o contratado deverá remeter 

informativos demonstrando, além das funcionalidades técnicas alteradas ou acrescentadas nos sistemas, os 

fundamentos determinantes da manutenção do conhecimento técnico mínimo suficiente à execução e utilização 

eficiente dos sistemas informatizados. Pelo menos um informativo já utilizado, deverá fazer parte da proposta:: 

14 - O sistema deve seguir modelos de relatórios e permitir a criação de novos conforme orientações do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE-MT. 
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15 – O sistema deve atender as legislações federais, estaduais, municipais, estatutos bem como 

resoluções e normativas de órgãos da Prefeitura Municipal, permitindo a criação de novas funcionalidades 

conforme orientação e solicitações da contratante.  

16 - Possuir ferramenta para elaboração de relatórios a ser disponibilizada aos usuários, para confecção 

rápida de relatórios personalizados. 

 

5.1.5 - Especificação dos Programas 

 

Os proponentes não precisam possuir programas com os nomes indicados, nem distribuídos na forma 

abaixo especificada, entretanto, os programas ou módulos apresentados pelo proponente deverão atender todas 

as exigências especificadas nos itens que compõem esta parte. 

 

 

6 – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICAS: Os serviços que serão prestados devem obedecer às normas e critérios 

estabelecidos, conforme descrição e quantitativos abaixo discriminados. 

SEQ ITEM DESCRICAO UND QTD 
VLR UNIT 

REFERENCIA 
VALOR 
TOTAL 

1 299150 

 
LOCACAO DE SOFTWARE PARA GESTAO EM SAUDE 
E INTEGRADO COM O SOFTWARE DE GESTAO 
CONTABIL E ADMINISTRATIVO. CONFORME TERMO 
DE REFERENCIA. 

 
 
 
 

MENSAL 

 
 
 
 

12 7.849,40 94.192,80 

2 299151 

 
SERVICO DE INSTALACAO, CONFIGURACAO, 
IMPLANTACAO DE SISTEMA, ATUALIZACAO, 
TREINAMENTO DE USUARIOS E SUPORTE TECNICO 
AO CLIENTE. CONFORME TERMO DE REFERENCIA. 

 
 
 
 

SERVIÇO 

 
 
 
 

01 16.500,00 16.500,00 

  

   

 
110.692,80 

 

 MÓDULO DE FARMACIA BASICA E ALMOXARIFADO 

 

1) Integração com o Web Service do Hórus AB;  

2) Cadastro completo dos pacientes; 

3) Reimpressão do cartão SUS; 

4) Controle de estoque de medicamento por lote e validade; 

5) Controle de medicamentos contínuos, com o controle por usuário; 

6) Controle de Medicamentos especiais (Portaria 1344 de 1998), através dos livros designados; 

7) Controle do consumo interno, perdas, quebras e vencimentos; 

8) Entrada de medicamentos; 

a. Oferecer a importação da nota de entrada via XML; 

b. Oferecer a importação da nota de entrada diretamente pelo site da SEFAZ, através da chave da NF-e; 

c. Módulo de Cotação de Compra; 

d. Módulo de Pedido de Compra. 

9) Dispensação de medicamentos para pacientes; 

a. Relatórios por: paciente, medicamento, grupo, faixa etária, sexo, controle especial, medicamentos 

contínuos, entre outros; 
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b. Registro do profissional que emitiu a receita; 

c. Impressão da ficha de dispensação por bobina ou formulário; 

10) Transferência de estoque entre Unidades de Saúde; 

a. Cada unidade possui seu próprio estoque;  

b. Controle de aceite e recusa (com motivo descrito) de transferências; 

c. Autorização do responsável da unidade necessária para realizar transferências; 

d. Relatório para controle de transferências realizadas e recebidas; detalhado medicamentos e operadores 

do sistema envolvidos. 

11) Confecção de etiquetas por código de barras, com informações do medicamento, lote e validade; 

podem ser utilizadas no lançamento de Entradas e Dispensações, agilizando o processo e reduzindo o 

risco de lançamentos equivocados;  

12)  Relatórios oferecidos: 

a. Lista geral de estoque; 

b. Lista de estoque por unidade de saúde; 

c. Estoque mínimo; 

d. Compras realizadas; 

e. Entradas no estoque; 

f. Dispensações de medicamentos; 

g. Balanço de entradas e saídas; 

h. Consumo mensal e anual (estatístico); 

i. Controle de vencimento de lotes; 

j. Demanda reprimida de medicamentos; 

k. Entradas e Saídas de medicamentos sujeitos a controle especial; 

l. Medicamentos contínuos: 

i. Lista geral; 

ii. Relação Pacientes x Medicamentos; 

iii. Previsão de consumo e estoque; 

iv. Dispensações realizadas a pacientes. 

m. Relatórios de dispensações citados no tópico 7. 

13)  Oferece auditoria para todas as operações realizadas, podendo facilmente identificar os responsáveis 

por qualquer operação. 

 

MÓDULO DE CENTRAL DE REGULACAO e MÓDULO TRANSPORTE 

 

1) Integração com o Faturamento SIA/SUS (BPA-I/BPA-C) para o TFD; 

2) Cadastro completo dos pacientes; 

a. Disponibiliza ferramenta para anexar fotocópias de documentos ao cadastro, facilitando lançamentos 

futuros. 

3) Reimpressão do cartão SUS; 

4) Lançamento de solicitações de atendimentos; controle por Especialidade, Caráter de Atendimento 

(Eletivo/Urgência) e Profissional Solicitante;  

5) Agendamento de atendimentos: 

a. Encaminhamento para uma unidade prestadora do município; 

b. Encaminhamento via TFD (Tratamento Fora do Domicílio). 
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6) Controle de diárias na Casa de Apoio 

a. Emitir relatório com relação de pacientes, datas de entrada e saída, para encaminhamento à Casa de 

Apoio;  

7) Controle de saída de ambulâncias, detalhando pacientes, veículo, motorista e destino; 

a. Cadastro de veículos, motoristas e destinos; 

b. Controle de gastos com o transporte, através de tabela de operações (troca de óleo, manutenção, entre 

outros). 

8) Controle de Baixa de TFD, para pacientes que não aparecerem ou descartaram o transporte oferecido; 

9) Regulação - relatórios oferecidos: 

a. Emissão do comprovante de solicitação de atendimento; 

b. Emissão do comprovante de agendamento de atendimento; 

c. Atendimentos realizados diário ou por período; 

i. Oferece detalhamento por tipo, especialidade ou caráter de atendimento. 

d. Agendamentos realizados diário ou por período; 

i. Oferece detalhamento por tipo, especialidade ou caráter de atendimento 

e. Agendamentos realizados por fornecedor ou unidade prestadora; 

f. Agendamentos realizados por faixa etária e sexo 

g. Gráfico de agendamentos por especialidade; 

h. Gráfico de agendamentos por fornecedor;  

i. Demanda reprimida por especialidade ou tipo de atendimento; 

j. Transporte de pacientes – lista do motorista; 

k. Consolidado por especialidade de atendimentos autorizados; 

l. Encaminhamento mensal por fornecedor e especialidade;  

m. Previsão do faturamento BPA. 

10) Transporte – relatórios oferecidos: 

a. Lista geral de veículos e motoristas cadastrados. 

b. Movimentos por período; 

c. Movimentos por operação; 

d. Movimentos por motorista; 

e. Calculo de média de gastos e consumo; 

f. Operações de manutenção; 

g. Vencimentos por veículo; 

h. Vencimentos por período; 

 

MÓDULO DE ATENDIMENTO DE SAÚDE PSF (ESF) 

 

1) Integração com o Faturamento SIA/SUS (BPA-I/BPA-C); 

2) Cadastro completo dos pacientes; 

3) Reimpressão do Cartão SUS; 

4) Agendamento de consultas médicas e odontológicas; 

5) Atendimento progressivo: 

a. Pré-atendimento técnico/triagem; 

b. Atendimento Enfermagem; 

c. Atendimento Médico. 
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6) Atendimento odontológico; 

7) Formulação e acompanhamento do prontuário do paciente; histórico completo de triagens, consultas, 

exames, medicamentos, gestações, entre outros;  

8) Coleta dos dados pertinentes ao prontuário e atendimento, como: 

a. Tipo de atendimento (consulta agendada, escuta inicial, consulta no dia, entre outros); 

b. Triagem; 

c. Anamnese (queixa, exame físico, HMA, diagnóstico); 

d. Situação de vacinação; 

e. CID 10; 

f. CIAP; 

g. Problema/condição avaliada; 

i. Doenças transmissíveis; 

ii. Rastreamento. 

h. Solicitação e avaliação de exames; 

i. Outros procedimentos SIA/SUS (SIGTAP); 

j. Conduta com o paciente (retorno, alta, encaminhamento, entre outros); 

9) Atendimento a gestantes, com coleta dos dados como: 

a. Gestações prévias; 

b. D.U.M.; 

c. Pré-natal; 

d. Tipo de parto; 

e. Riscos na gestação; 

f. Exames solicitados; 

10)  Histórico dos atendimentos gestacionais feitos ao paciente; 

11)  Agendamento de exames integrado com o laboratório, agilizando atendimentos e reduzindo o tempo 

de espera;  

12)  Prescrição de medicamentos; emissão da receita com assinatura digital do médico; histórico de 

medicamentos prescritos ao paciente; 

13)  Dispensação de medicamentos ao paciente; unidade possuí seu próprio estoque através de 

transferências do almoxarifado; 

14)  Baixa de atendimentos para desistentes; 

15)  Relatórios a oferecer: 

a. Impressão de ficha de atendimento; 

b. Atendimentos diários; 

c. Atendimentos por período; 

d. Atendimentos por paciente; 

e. Atendimentos HIPERDIA (hipertensos e diabéticos); 

f. Atendimentos a gestantes; 

g. Atendimentos por unidade de saúde; 

h. Atendimentos por sexo e faixa etária; 

i. Atendimentos por bairro; 

j. Atendimentos por especialidade; 

k. Atendimentos por caráter de atendimento; 

l. Atendimentos por natureza da procura; 
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m. Atendimentos por ação programática; 

n. Atendimentos consolidados por pacientes; 

o. Consolidado de Problemas/Condições Avaliadas (incluindo CIDs e CIAPs); 

p. Procedimentos realizados por: 

i. Profissional; 

ii. Especialidade; 

iii. Faixa etária; 

q. Produtividade profissional (analítico e consolidado); 

r. Ficha Gestante; 

s. Histórico Gestante; 

t. Receitas médicas com assinatura digital; 

u. Produção ambulatorial (BPA-C e BPA-I). 

 

MÓDULO DE ATENDIMENTO CENTRO DE REABILITACAO 

 

1) Integração com o Faturamento SIA/SUS (BPA-I/BPA-C); 

2) Cadastro completo dos pacientes; 

3) Reimpressão do Cartão SUS; 

4) Lançamento de atendimentos; 

5) Agendamento de atendimentos; 

6) Coleta dos dados pertinentes ao prontuário e atendimento, como: 

a. Caráter de atendimento; 

b. Procedência; 

c. Natureza da procura; 

d. Ação programática; 

e. Hipótese diagnóstica; 

f. Patologia; 

g. Encaminhamento; 

h. Causa da doença; 

i. Tempo da doença; 

j. Tempo de tratamento; 

k. Sequelas; 

l. Alta; 

m. Pedido e concessão de órteses e próteses. 

7) Relatórios oferecidos: 

a. APAC; 

b. Ficha do prontuário; 

c. Ficha de progressão do paciente; 

d. Produção consolidado (BPA-C); 

e. Produção individualizado (BPA-I); 

f. Atendimentos diários; 

g. Atendimentos por período; 

h. Atendimentos por setores; 

i. Encaminhamentos; 
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j. Origem de pacientes; 

k. Avaliação, acompanhamento e alta dos serviços de reabilitação física; consolidado mensal. 

 

MÓDULO DE ATENDIMENTO EXAMES e LABORATÓRIO (RAIO-X, ULTRASSOM, 

ELETRO) 

1) Integração com o Faturamento SIA/SUS (BPA-I/BPA-C); 

2) Cadastro completo dos pacientes; 

3) Reimpressão do Cartão SUS; 

4) Cadastro de exames laboratoriais; 

5) Parametrização dos exames por idade, sexo, tipo sanguíneo, gestantes, DST, entre outros; 

6) Lançamento de atendimentos; 

7) Agendamento de atendimentos; 

8) Integração com PSF/ESF, recebendo agendamentos de exames dessas unidades; 

9) Controle por Unidade e Profissional solicitante; 

10)  Controle de compatibilidade de exames com o paciente (sexo, idade, tipo sanguíneo, entre outros); 

11)  Controle de coletas e entregas; 

12)  Controle de resultado de exames restritos, como por exemplo DST, onde apenas operadores com 

acesso poderão lançar e visualizar esses resultados; 

13)  Controle de exames terceirizados; 

14)  Controle de empresas solicitantes e conveniadas (setor privado); 

15)  Controle de liberação de exames por bioquímico; 

16)  Impresso do resultado do exame com assinatura digital do bioquímico; 

17)  Etiquetas; 

18)  Relatórios oferecidos: 

a. Atendimentos: 

i. Diários; 

ii. Por período; 

iii. Dados detalhados do paciente; 

iv. Consolidado por faixa etária/sexo; 

v. Consolidado por profissional (com gráfico); 

vi. Terceirizados; 

vii. Por empresa solicitante/conveniada; 

b. Mapa de trabalho; 

i. Por natureza; 

ii. Por pacientes; 

c. Controle de remessa diária por unidade; 

d. Exames DST por faixa etária (estatístico); 

e. Produção ambulatorial (BPA-I / BPA-C). 

 

MÓDULO DE FATURAMENTO SIA/SUS (BPA-C e BPA-I) 

 

1) Produção ambulatorial consolidada e individualizada (BPA-C/BPA-I); 

2) Importação automática de toda produção ambulatorial realizada pelas unidades, tanto consolidada 

como individualizada; 
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3) Oferece ferramenta para lançamento manual de eventuais produções que não constam na produção 

importada; 

4) Geração de arquivos padronizados no layout disponibilizado pelo DATASUS para importação no 

sistema BPA Magnético; 

5) Importação automática da tabela SIGTAP disponibilizada mensalmente pelo DATASUS, bastando o 

operador realizar o download da mesma na pasta especificada pelo sistema. 

6) Relatórios oferecidos: 

a. Emissão do controle de remessa do arquivo; 

b. Procedimentos efetuados; 

c. Produção consolidado (BPA-C); 

d. Produção individualizado (BPA-I). 

 

PAINEL DE INDICADORES: 
Ter Aplicação Web para acompanhamento em tempo real da produção das unidades de saúde, através 

de gráficos, índices e relatórios. As informações exibidas podem ser filtradas, agrupadas e totalizadas, 

como por sexo, idade, bairro e profissional.  Oferece também o Comparativo de Períodos, onde é 

possível verificar variações no fluxo de atendimentos, com indicador numeral e percentual. O Painel 

de Indicadores é acessado através de um navegador de internet, sendo totalmente responsivo a 

computadores, tablets e smartphones. 

 

PAINEL DE REDE: 
Ter Aplicação Web para acompanhamento em tempo real dos servidores (computador) das unidades 

de saúde. Através dessa ferramenta, o Técnico em Informática da secretaria terá informações 

específicas que irão auxiliá-lo a manter o bom funcionamento dos servidores (computador) de toda a 

rede municipal de saúde. 

 

 

7 – Qualificações do Sistema 

 

 O sistema de gerenciamento das atividades do Município de Peixoto de Azevedo proposto pela licitante 

vencedora será submetido a uma apresentação de qualificação a fim de comprovar que atender todas as 

funcionalidades e requisitos técnicos presente neste Termo de Referência. 

 A apresentação de qualificação será realizada por uma equipe técnica da CONTRATADA, a qual 

deverá realizar em equipamento próprio e com acesso á internet. 

 

 

 

 

Procedimentos administrativos 

 

Após a adjudicação da licitante vencedora, será definida a data e horário, para apresentação de 

qualificação do Software ofertado. 
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A disponibilidade de datas e horários para realização será de exclusiva responsabilidade do 

CONTRATANTE, no entanto, tal apresentação deve ser no prazo mínimo de 01 (um) dia útil a partir da data de 

adjudicação da empresa licitante vencedora, para que ela tenha tempo para preparar e adequar o Software, e no 

prazo máximo de 01 (um) dia útil antes da data prevista para assinatura do contrato. 

E expressamente recomendado que a LICITANTE, ao apresentar proposta de habilitação para o certame 

licitatório, que desenvolva antecipadamente o seu Software a ser proposto, para que esteja em plenas condições 

de adequação aos procedimentos da apresentação, tendo em vista que em nenhuma hipótese, por qualquer 

motivo, será aceito pedido de adiamento data e/ou horário agendada para a empresa licitante vencedora. 

Em caso de não comparecimento da licitante vencedora no dia e horário agendado para realização da 

apresentação, será de entendimento da CONTRATANTE que o sistema não está em conformidade com as 

especificações técnicas do presente Termo de Referência, salvo se os motivos que deram causa a tal 

impedimentos tenham sido causados pela CONTRATANTE. 

A CONTRATANTE reserva-se o direito de adiar a realização dos procedimentos de apresentação, 

sendo neste caso divulgado uma nova data, não havendo tempo mínimo estipulado para realização da 

apresentação, bem como o tempo máximo será de acordo com a conferencia de cada recurso exigido na 

apresentação por parte da equipe técnica da LICITANTE, salvo impedimentos motivados ela CONTRATANTE 

à 01 (um) dia útil antes da data prevista para assinatura do contrato. 

 

Procedimentos Operacionais 

 

A licitante vencedora deverá apresentar à equipe técnica um sistema, cuja metodologia está de acordo 

com o Termo de Referência. 

O roteiro a seguir tem finalidade de orientar as fases de apresentação, bem como fornecer subsídios para 

a qualificação da licitante e respectivo recebimento do atestado de qualificação do Software: 

 

FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, LOCAL DE ENTREGA E PRAZO DE VIGÊNCIA: 

 

7.1 – O Prestação de Serviço do objeto ocorrerá de acordo com as necessidades e conveniência do órgão 

requisitante, recomendando-se previamente as seguintes condições: 

a) Prazo de entrega/execução: 60 DIAS 

b) Local de entrega/execução: Os locais a serem atendidos serão: todos os equipamentos públicos. 

c) Prazo estimado para Prestação de Serviço/execução: 12 MESES 

 

 

8 – FONTE DE RECURSOS / SUGERIDA: (SUJEITO A CONFIRMAÇÃO PELO DEPARTAMENTO DE 

CONTABILIDADE): 

 

8.1 – Recursos Próprios: ( X ) 

8.2 – Recursos de Convênios/Programa: (______) 

 

8.3 – DADOS BANCÁRIOS:  
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8.3.1 – Agencia: 5916-1 

8.3.2 – Conta Bancária: 13.592 - 5 

 

9 – FORMA DE PAGAMENTO: Após o recebimento definitivo do(s) PRODUTO(S)/SERVIÇO(S), o 

pagamento será mediante ordem bancária, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da 

liquidação da despesa. 

 

10 – DADOS DO ORÇAMENTO / SUGERIDO: (SUJEITO A CONFIRMAÇÃO PELO DEPARTAMENTO 

DE CONTABILIDADE): 

10.1 - Projeto Atividade / Ação do orçamento: 07.001.10.122.0014.2061 

10.2 - Elemento de Despesa: 339039000000– Outros Serviços de Terceira Pessoa Jurídica 

10.3 - Reduzido Orçamentário: 0334 

Conta: 13.592-5 

 

 

11 – CONTROLE DA EXECUÇÃO: 

 

11.1 – A fiscalização da contratação será exercida por representante(s) da administração.  

 

11.2 – O(s) representante(s) da administração promoverá(ão) o registro de todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do Contrato ou Ata de Registro de Preço, devendo adotar as medidas administrativas para a 

solução dos problemas verificados, ou representa-los à autoridade superior. 

 

12 – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES: 

12.1 – DA CONTRATADA: 

12.1.2 – Entregar o(s) PRODUTO(S)/SERVIÇO(S) de acordo com o pactuado, não sendo aceito em hipótese 

alguma produtos de marcas e especificações diferentes; 

12.1.3 – Responsabilizar-se por todo o ônus referentes a entrega do(s) PRODUTO(S)/SERVIÇO(S) nos locais 

indicados; 

12.1.4 – Responsabilizar-se pela troca do(s) PRODUTO(S)/SERVIÇO(S), ocasionalmente em desacordo com o 

pactuado, efetuando a troca, a partir do conhecimento. 

12.1.5 – Outros a especificar: fornecer fielmente o objeto conforme especificado no Termo de Referencia, 

Aceitar a ampliação ou redução do objeto contratado nos limites estabelecidos no § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93 e as supressões no interesse de ambas as parte contratuais, conforme art. 65, II, § 2º, Responder pelos 

danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

Contrato, Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

12.2 – DA CONTRATANTE: 

12.2.1 – Proceder ao pagamento no prazo estabelecido; 

12.2.2 – Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato 
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12.2.3 – Comunicar formalmente qualquer anormalidade ocorrida no Prestação de Serviço dos 

SERVIÇOS/EXECUÇÃO. 

 

Peixoto de Azevedo- MT, 11 de Outubro de 2017. 

  

JUCINEIDE OLIVEIRA SILVA 

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 
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ANEXO 2 

 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

 

Pregão Presencial nº 031/2017 

 

Licitação: Nº 031/2017. Modalidade: PREGÃO. Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL.  

Licitante: _______________________________________CNPJ:____________________________ 

Tel. Fax: (___)______________________________________________________________________ 

E-mail ______________________Tel. (__)__________Celular: (__)__________________________  

Endereço:_________________________________________________________________________ 

Conta Corrente: _______________ Agência: ___________________ Banco: __________________ 

 
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E 

LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA GESTÃO EM SAÚDE – TREINAMENTO DE USUÁRIOS, 

SUPORTE TÉCNICO AO CLIENTE, HOSPEDAGEM DA APLICAÇÃO INCLUÍDA NO PACOTE, 

EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA”. 
 

SEQ ITEM DESCRICAO UND QTD 
VLR 

UNIT. 

VLR 

TOTAL 

1 299150 

 
LOCACAO DE SOFTWARE PARA GESTAO EM SAUDE 
E INTEGRADO COM O SOFTWARE DE GESTAO 
CONTABIL E ADMINISTRATIVO. CONFORME TERMO 
DE REFERENCIA. 

 
 
 
 

MENSAL 

 
 
 
 

12   

2 299151 

 
SERVICO DE INSTALACAO, CONFIGURACAO, 
IMPLANTACAO DE SISTEMA, ATUALIZACAO, 
TREINAMENTO DE USUARIOS E SUPORTE TECNICO 
AO CLIENTE. CONFORME TERMO DE REFERENCIA. 

 
 
 
 

SERVIÇO 

 
 
 
 

01   

 

 
Estando de acordo com os termos do ato 

convocatório e com a legislação nele indicada, 

propomos os valores acima com validade da proposta 

de _____________ (______________) dias, com 

pagamento através do Banco: 

____________________________, Agência nº  
_________ C/C nº ___________________, na cidade 

de _______________________ UF ____, 

 
____________________ de _________ de 2017. 

 

 
Valor Total da Proposta: R$ ______________ 
______________________________________ 
(valor por extenso). 
Prazo de Entrega: ______________________ 

 
Nome por extenso do Representante Legal: 

___________________________________ 
CPF: ________________________________ 

 

 

CARIMBO E ASSINATURA DO 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 



 

Proc. Licitatório – PMPA 

Página:________________ 

Com.   Perm.   Licitação 

 

 

 

ANEXO 3 

 

Modelo de Atestado de Capacidade Técnica 

(PAPEL TIMBRADO DO EMITENTE DO ATESTADO) 

 

 

 

 

_____________________________________________atesta para os devidos fins que a Empresa 

____________________________________________________________________, com sede na 

_______________________, forneceu/fornece o(s) SERVIÇO(S) abaixo relacionado(s), sendo 

cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra a mesma, nenhum 

registro que a desabone e comprovando a experiência da licitante na geração de todos os arquivos para 

a prestação de contas junto ao TCE-MT de acordo com layout estabelecido pelo próprio TCE-MT no 

módulo do APLIC, bem como experiência da licitante no desenvolvimento e implantação de 

programas, software e/ou sistemas, sem qualquer restrição na qualidade dos sistemas e serviços. 

 

Relação do(s) SERVIÇO(S) fornecidos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

__________________________________________________ 

Representante Legal da Empresa 

RG: 

CFP: 
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ANEXO 4 

 

Modelo de Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

 

 

Nome da Empresa ______________________________, CNPJ Nº _________________, sediada na 

________________________________________________________________, nº ________, Bairro 

___________________________, CEP _________, Município/Estado________________________, 

por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão 

Presencial Nº 031/2017 DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

 Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal e Inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação determinada pela Lei nº 

9.854/1999; 

 Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo 

funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão (inciso III, do art. 9º da 

Lei 8.666/93); 

 Recebeu os documentos e tomaram conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

 Não existem fatos supervenientes impeditivos de sua habilitação, em conformidade com o art. 32, 

parágrafo 2º da Lei Federal nº 8.666/93. 

 Não se encontrar inidônea para licitar ou contratar com órgão da Administração Pública Federal, 

Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

 Concordam e sujeitam-se com as condições e teor estabelecido no edital; e  

 Terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, os SERVIÇOS licitados para realizar a entrega 

nos prazos e/ou condições previstas, sob as penas do art. 299 do código Penal. 

 

Por ser a expressão da verdade, eu __________________, representante legal desta empresa, firmo a 

presente.  

 

 

Local e data 

 

 

__________________________________________________ 

Representante Legal da Empresa 

RG: 

CFP: 
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ANEXO 5 

 

Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

 

    

 

Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 

PREÇOS N° 031/2017, DECLARAMOS que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação 

exigidos para participação no presente certame. 

 

 

 

Local e data 

 

 

__________________________________________________ 

Representante Legal da Empresa 

RG: 

CFP: 
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ANEXO 6 

 

MINUTA DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

 

 

A 

PMPAZ/Secretaria Municipal de Administração 

REF: EDITAL PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS. 

Nº 031/2017 - TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

 

Através do presente, credenciamento o(a) Sr.(a) 

______________________________________________, portador (a) do RG nº _________________ 

Órgão expedidor ____________________ e do CPF nº __________________________________, a 

participar da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo – MT, na 

Modalidade de Pregão Presencia para Registro de Preços nº 031/2017, na qualidade de representante 

legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

_________________________,  podendo rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das 

PROPOSTAS, manifestar, ofertar lances verbais, prestar todos os esclarecimentos a nossa Proposta, 

interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar todos os demais atos inerentes ao 

Certame. 

 

 

 

Local e data 

 

 

__________________________________________________ 

Representante Legal da Empresa 

RG: 

                        CPF: 
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ANEXO 07 

 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO N° ____/2017 

PREGÃO: N° 031/2017 – REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES CONTADOS A 

PARTIR DA DATA DE ASSINATURA, PODENDO 

SER PRORROGADO NA FORMA DA LEI. 

 

OMUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT, pessoa jurídica de direito interno público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.238.631/0001-31, com sede administrativa à Rua Ministro César 

Cals, 226 – Centro – Peixoto de Azevedo-MT, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito Municipal em exercício, o Sr. Mauricio 

Ferreira de Souza, brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de Identidade RG 3.462.335-0 

SSP/PR e CPF 408.557.409-49, residente e domiciliado a Rua Itamar Dias, nº 633, Bairro Centro 

Novo, nesta Cidade de Peixoto de Azevedo-MT, e de outro lado, a empresa 

_______________________, estabelecida na Rua _______________ Nº ______, bairro 

______________, neste município de Peixoto de Azevedo-MT, CNPJ nº _____________________, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio 

Administrador, Srº______________________________, portador da Carteira de Identidade nº 

__________SSP/____ e do CPF nº _________________, considerando o resultado da licitação na 

modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2017, conforme tabela abaixo, 

com seu respectivo preço unitário, publicada no DIÁRIO OFICIAL DE CONTAS – TCE/MT) e a 

respectiva homologação, RESOLVEM contratar os preços, nas quantidades estimadas, de acordo com 

a classificação por ela alcançada por valor global, atendendo as condições previstas no Instrumento 

Convocatório,  e as constantes na Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 

constantes da Lei nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente Licitação tem por objeto o “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E LOCAÇÃO DE SOFTWARE 

PARA GESTÃO EM SAÚDE – TREINAMENTO DE USUÁRIOS, SUPORTE TÉCNICO AO 

CLIENTE, HOSPEDAGEM DA APLICAÇÃO INCLUÍDA NO PACOTE, EM 

CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA”. 

 

1.2. Este instrumento não obriga o Órgão a firmar contratação nas quantidades estimadas, podendo 

ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo 

assegurada ao detentor do registro a preferência de Prestação de Serviço, em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO 
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2.1. O presente Contrato terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado na forma da lei. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO 

3.1. O gerenciamento do presente Contrato caberá a Secretaria Municipal de Administração no seu 

aspecto operacional do Município de Peixoto de Azevedo/MT, nas questões legais. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1. Os preços registrados, a especificação do(s) SERVIÇO(S), os quantitativos, marcas, encontram-se 

relacionados no presente Contrato, a seguir: 

 

SEQ. ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01        

02        

 

TOTAL GERAL.............................................................................................. 

 

  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO(S) LOCAL(AIS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 

5.1. O(s) serviço(s) serão implantado(s) no prédio da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura 

Municipal de Peixoto de Azevedo/MT. 

 

5.2. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços de conversão, migração, implantação e 

customização de banco de dados e treinamento de usuários, imediatamente após a assinatura do 

contrato, com prazo máximo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

6.1. Os bens serão recebidos: 

a) PROVISIORIAMENTE, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes na Clausula Quarta do presente contrato 

b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da conformidade com as especificações constantes na 

Clausula Quarta do presente contrato, e sua consequente aceitação, que se dará até 15 (quinze) dias do 

recebimento provisório, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo 

fixado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATADA 

7.1. A contratada se obriga a prestar o(s) SERVIÇO(S) ao Município a partir da REQUISIÇÃO DE 

COMPRAS emitida pelo Departamento de Compras; 

7.2. Executar os serviços dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Peixoto de 

Azevedo - MT, de acordo com as especificações do edital e Termo de Referência, responsabilizando-

se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas; 
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7.3. Manter na execução dos serviços, o pessoal profissional e qualificado, bem como o equipamento 

necessário, podendo, porém a fiscalização da Prefeitura exigir em ambos os casos e a qualquer 

momento, o aumento, substituição ou redução dos mesmos, de acordo com as necessidades detectadas; 

7.4. Prestar acompanhamento técnico nas áreas dos serviços contratados; 

7.5. Prestar atendimento mensal “in loco”, atendimento este que deve ser feito por um técnico que 

deverá permanecer pelo menos 02 (dois) dias no local, para prestar esclarecimentos, auxílios, 

correções e melhorias referentes ao serviço contratado, sem que haja a necessidade de solicitação por 

parte da contratante; 

7.6. Prestar atendimento “in loco” de imediato quando solicitado no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas a contar do recebimento do comunicado oficial; 

7.7. Após a entrega definitiva das Soluções informatizadas, os profissionais da contratada deverão 

efetuar os treinamentos dos servidores da Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo - MT que 

estarão diretamente ligadas à operacionalização e as rotinas de cada software/sistema; 

7.8. Havendo ausência ou impedimento de algum profissional a empresa deverá substituí-lo 

imediatamente por outro igualmente qualificado e habilitado tecnicamente através de comprovação 

documental a ser apresentada e com a aprovação da contratante; 

7.9. Ficam de responsabilidades da contratada todos os gastos com alimentações, locomoções e 

hospedagens de suas equipes de árbitros durante a realização dos serviços; 

7.10. Prestar o(s) SERVIÇO(S) com zelo, precauções e cuidados, tendentes a evitar danos materiais e 

pessoais à Administração ou a terceiros, assumindo inteira responsabilidade pelas consequências 

originadas de eventuais acidentes, decorrentes de imprudência, negligencia, imperícia ou dolo, 

excludentes os casos de força maior ou caso fortuito. 

7.11. Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza 

causados direta ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos aos bens da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO/MT ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do objeto licitado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 

fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

7.12. Permitir e facilitar à fiscalização, a inspeção dos serviços no horário normal de trabalho, 

prestando todas as informações solicitadas por ela e acatar toda orientação advinda da fiscalização;  

7.13. Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo, inclusive, 

locomoção, seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, 

comerciais e outras decorrentes da execução dos serviços;  

7.14. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;  

7.15. Realizar a necessária e perfeita execução do objeto contratado com serviço de qualidade e padrão 

exigido.  

7.16. Entregar o(s) SERVIÇO(S) de acordo com o pactuado, não sendo aceito em hipótese alguma 

SERVIÇOS com especificações diferentes; 

7.17. Responsabilizar-se por todo o ônus referentes a entrega do(s) SERVIÇO(S) nos locais indicados; 

7.18. O recebimento não excluirá a CONTRATADA da responsabilidade civil, nem ético-

profissional, pelo perfeito Prestação de Serviço do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei nº 

8.666/93; 
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7.19. O(s) SERVIÇO(S) será avaliado em relação à conformidade, especificação, bem como qualidade 

e quantidade, de acordo com a Clausula Quarta deste Contrato, e somente após o recebimento 

definitivo, a nota fiscal será atestada e encaminhada para pagamento; 

7.19.1. Ficam designados como Fiscais do Contrato, através da Portaria da _____/2017, os servidores 

abaixo para assistir e subsidiar o gestor do contrato indicado na epígrafe: 

 

 NOME MATRÍCULA 

TITULAR   

SUPLENTE   

 

7.20. Se a CONTRATADA desatender as exigências contidas neste contrato, sem justificativa formal 

aceita pela Secretaria Municipal de Administração, decairá do direito de fornecer o(s) SERVIÇO(S), 

sujeitando-se às penalidades dispostas na seção Clausula Décima Quarta deste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1. São responsabilidades da CONTRATADA: 

8.1.2. Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposos praticados por 

seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 

fiscalização; 

8.1.3. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do Prestação de 

Serviço em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 

envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou 

responsabilidade; 

8.1.4. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas, em decorrência do 

descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que devidas 

e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará de pleno direito, autorizada a 

descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 

8.1.5. A CONTRATADA autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos 

referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 

devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada à prévia 

defesa. 

8.1.6. A ausência ou omissão da fiscalização por parte do Município, não eximirá a CONTRATADA 

das responsabilidades previstas neste contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Receber o(s) SERVIÇO(S), de forma parcelada, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 

condições estabelecidas neste contrato; 

9.1.1. O(s) SERVIÇO(S) serão recusados e devolvidos nas seguintes hipóteses: 

a) Nota fiscal com especificação e quantidades em desacordo com o discriminado neste contrato; 

b) Entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste contrato; 

c) Apresentem vícios de qualidade ou impropriedade para o uso. 

9.1.2. O recebimento provisório dar-se-á em local indicado pela Prefeitura Municipal de Peixoto de 

Azevedo-MT, no ato da entrega do(s) SERVIÇO(S). 

9.1.3. O recebimento provisório do(s) SERVIÇO(S) não implica sua aceitação. 
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9.1.4. O recebimento definitivo dar-se-á pelo responsável Almoxarifado, após a verificação do 

cumprimento das especificações do(s) SERVIÇO(S) (conformidade, especificação, bem como 

qualidade e quantidade), nos termos deste contrato, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do 

recebimento provisório.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

10.1. Fica estipulado entre as partes o valor total da contratação de R$ ______ (extenso); 

10.1.1. Que será pago referente à implantação do sistema o valor de R$ ______ (extenso) em uma 

parcela e 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas, referente à locação do sistema, no valor de R$ 

_______ (extenso) cada, com vencimento sempre até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao 

vencido, com a apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa acompanhada da correspondente 

Ordem de Prestação de Serviço, com o respectivo comprovante, de que o Prestação de Serviço foi 

realizado a contento. 

10.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-

se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

10.3. Para cada Nota de Empenho, a CONTRATADA deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 

10.4. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do Prestação de Serviço. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

11.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de 12 (doze) meses, admitida à 

revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

11.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, conforme § 1° do art. 65 da Lei n° 8666/93; 

11.4. Caso o preço contratado seja superior à média dos preços de mercado, será comunicado por 

escrita a Prefeitura, que imediatamente solicitará a CONTRATADA, mediante correspondência, 

redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único. 

11.5. Fracassada a negociação com o primeiro colocado será convocado às demais empresas com 

preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as 

condições de Prestação de Serviço, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do 

preço; hipótese em que poderão ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço 

registrado. 

11.6. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pela Especificação e Preço de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO DO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

12.1. O presente Contrato de Prestação de Serviço poderá ser cancelado de pleno direito, nas seguintes 

situações: 

12.1.1. Quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes no Edital de Registro de Preços; 

12.1.2. Quando o Fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido; 
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12.1.3. Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente deste 

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

12.1.4. Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da ordem de Prestação de Serviço 

decorrente deste Registro; 

12.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

12.1.6. Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados; 

12.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a CONTRATADA será informado por 

correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente 

Ata. 

12.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial de Contas – TCE/MT), considerando-se cancelado o preço 

registrado a partir da última publicação. 

12.4. A solicitação da CONTRATADA para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 

aceita pela Administração, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste 

Edital. 

12.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades da CONTRATADA, 

relativas ao Prestação de Serviço do Item. 

12.6. Caso o Município de Peixoto de Azevedo/MT, não se utilize da prerrogativa de cancelar este 

Contrato de Prestação de Serviço, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar 

o pagamento das faturas, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual 

infringida. 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, 

SEGUROS 

13.1. Correrão por conta exclusivas da CONTRATADA: 

13.1.1. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste 

Edital. 

13.1.2. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 

acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução dos 

serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

(Artigo 7
o
 da Lei n

o
 10.520/2002 e Artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93) 

 

14.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita à 

contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei n
o
8.666/93, incidentes sobre o valor da 

Nota de Empenho, na forma seguinte: 

a) atraso até 5
o
 (quinto) dias, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6
o
 (sexto) até o limite do 10

o
 (décimo) dia, multa de 04% (quatro por cento), 

caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11
o
 (décimo primeiro) dia de atraso. 

14.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total 

ou parcial do objeto adjudicado, o Município de Peixoto de Azevedo-MT, poderá, garantida a prévia 

e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 
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14.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar 

situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes 

penalidades: 

14.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

14.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município 

de Peixoto de Azevedo-MT, por prazo de mínimo de 02 (dois) anos;  

14.3.3. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal. 

 

14.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de 

até 2 (dois) anos e, se for o caso, o Município de Peixoto de Azevedo-MT solicitará o seu 

descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Estado por igual período, sem prejuízo da ação 

penal correspondente na forma da lei; 

14.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que 

fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha 

nenhum valor a receber do Município de Peixoto de Azevedo, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não 

sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja 

inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda o Município de Peixoto de Azevedo-MT, 

proceder à cobrança judicial da multa; 

14.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de Peixoto de Azevedo; 

14.7. Se a CONTRATADA não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da intimação por parte da Administração, o respectivo valor será descontado dos créditos que 

esta possuir com o Município de Peixoto de Azevedo, e, se estes não forem suficientes, o valor que 

sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pelo Município; 

14.8. Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminha-la 

devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 

15.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal, a seguir: 

 

Dotação Orçamentária: 
Órgão 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade 001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função 10 SAÚDE 
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Subfunção 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa 0014 GESTÃO DO SUS 

Proj./Ativ. 2061 MANUTENÇÃO E ENCARGO COM ATIVID. DA GESTÃO DA SECRETARIA 

Dotação 334 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS/ SALDO DOTACAO ORCAMENTARIA DISPONIVEL: 

  02 02-RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE 

    REGISTRO DE PREÇOS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo ao presente Contrato. 

17.1.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal. 

 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Peixoto de Azevedo Estado de Mato Grosso 

para dirimir qualquer dúvida decorrente do presente Contrato, com renúncia de qualquer outro.  

 

 

 

 

Município de Peixoto de Azevedo-MT 

Rep. Legal: Mauricio Ferreira de Souza 

=CONTRATANTE= 
 

Empresa 

Rep. Legal:  

=CONTRATADA= 

T e s t e m u n h a s: 

 

1ª - 

 

2ª -  

 

CPF nº 

 

CPF nº 

 

RG nº 

 

RG nº 
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ANEXO 8 

 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 031/2017 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO que entre si celebram o Município de 

Peixoto de Azevedo-MT, por intermédio da Prefeitura Municipal de 

Peixoto de Azevedo e as empresas vencedoras do certame licitatório 

referente ao Pregão Presencial nº 031/2017, tendo por OBJETO: 

“REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E 

LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA GESTÃO EM SAÚDE – 

TREINAMENTO DE USUÁRIOS, SUPORTE TÉCNICO AO 

CLIENTE, HOSPEDAGEM DA APLICAÇÃO INCLUÍDA NO 

PACOTE, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES 

NO TERMO DE REFERÊNCIA”. 

 

O MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT, pessoa jurídica de direito interno público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.238.631/0001-31, com sede administrativa à Rua Ministro César 

Cals, 226 – Centro – Peixoto de Azevedo-MT, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, o Sr. Mauricio Ferreira de 

Souza, brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de Identidade RG 3.462.335-0 SSP/PR e 

CPF 408.557.409-49, residente e domiciliado a Rua Itamar Dias, nº 633, Bairro Centro Novo, nesta 

Cidade de Peixoto de Azevedo-MT em obediência geral a Lei nº 10.520 de 17/07/2002, pelo Decreto 

Municipal nº 006/2010 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666 de 21/06/1993 (e suas alterações 

posteriores) e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 

apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 031/2017 Ata de julgamento de Preços, e 

homologada pelo ordenador de despesas desta Prefeitura, RESOLVEM registrar os preços da(s) 

empresa vencedora(s) que incidirá no valor dos SERVIÇOS, nas quantidades estimadas anuais, de 

acordo com a classificação por ela alçada no item, atendendo as condições previstas no Instrumento 

Convocatório, Termo de Referencia e seus anexos e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 

para formação do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP destinado a contratações futuras 

sujeitando-se as partes  normas constantes das Leis e Decretos supracitados e em conformidade com as 

disposições a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto IMEDIATO do presente instrumento de registrar os preços UNITARIOS obtido na 

licitação PREGÃO PRESENCIAL nº 031/2017; enquanto o objeto MEDIATO será contratação futura 

da empresa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , visando o fornecimento dos SERVIÇOS constantes do 

aludido do anexo 1 que acompanhou o Edital da citada licitação e que ora o integra. 

1.2. As quantidades a serem fornecidas constantes do anexo 1 que acompanhou o Edital da licitação 

estimadas, podendo, nos limites do art. 65 da LLC, ser acrescidas de conformidade com a demanda do 

período de vigência desta Ata de Registro de Preços (ARP). 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VENCEDORA, DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE, 

MARCA E PREÇO 

2.1. A licitante vencedora, o item, quantidade, unidade, especificação, marca, fornecedor, e o preço 

unitário estão registrados nessa Ata de Registro de Preço, e encontram-se indicados na tabela abaixo: 

2.2. Registro de Preço da empresa .......................................inscrita no CNPJ sob o Nº............................ 

localizada na....................Bairro.............cidade de  .............CEP.............representada pelo seu................ 

senhor ......................CPF nº.........RG sob o nº.........residente e domiciliado na..............Bairro ............... 

cidade......................, 

 

Planilha demonstrativa dos preços 

SEQ. ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01        

02        

 

TOTAL GERAL.............................................................................................. 

 

  

 

CLAUSULA TERCEIRA – DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Para a presente contratação foi instaurado procedimento licitatório com fundamento nas Leis nº 

10.520/02,Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº 006/10. 

3.2. Regularmente convocado para retirar a solicitação de empenho, o fornecedor cumprirá faze-lo no 

prazo mínimo de 03(três) dias úteis, prorrogáveis por uma única vez, se houver justificativa aceita pela 

Prefeitura, sujeitando-se as penalidades legalmente estabelecidas. 

3.3. O fornecedor fica incumbido de apresentar procuração, contrato social, carta de preposição ou 

documento equivalente (original ou cópia autenticada), que designe expressamente o seu representante 

habilitado para retirada da solicitação de empenho. 

3.4. A assinatura na Ata de Registro de Preço supre a necessidade de convocação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O registro de preço constante desta Ata firmada entre a Prefeitura e a empresa que apresentou a 

proposta classificada em 1º lugar em consequência do presente certame, terá validade pelo prazo de 12 

(doze) meses contados a partir da assinatura da referida Ata de Registro de Preços. 

4.2. O prazo máximo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses contados a partir da 

data de publicação da respectiva Ata. As contratações decorrentes do SRP terão sua vigência 

estabelecida conforme as disposições contidas nos editais e respectivos instrumentos de contrato, 

observando o disposto no artigo 57 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

4.3. Durante o prazo de validade da ARP, o órgão gerenciador ou aderente não ficará obrigado a 

adquirir o(s) SERVIÇO(S) exclusivamente pelo SRP, podendo realizar nova licitação quando julgar 

oportuno e conveniente, ou mesmo proceder às aquisições por dispensa ou inexigibilidade, se for o 

caso, nos termos da legislação vigente, não cabendo qualquer tipo de recurso ou indenização à empresa 

signatária do SRP. 
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4.4. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na integra, 

todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as penalidades pelo descumprimento de 

qualquer de suas clausulas. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A Gerencia da Ata de Registro de Preços ficará cargo da Prefeitura, nos termos das normas que 

regem a matéria e normalizações internas. 

5.2. A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência, poderá a critério da 

licitadora, ser utilizada por órgão e entidades interessadas, desde que previamente autorizada pelo 

órgão gerenciador. 

5.3. Os órgão ou entidades interessados na utilização da Ata de Registro de Preços deverão encaminhar 

solicitação previa ao órgão gerenciador/Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de 

Peixoto de Azevedo-MT. 

5.4. A utilização desta Ata por outro órgão ou entidade fica condicionada aos seguintes pressupostos: 

a) Não comprometimento da capacidade operacional do fornecedor; 

b) Anuência expressa do fornecedor. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 

6.1. O preço unitário registrado para a empresa signatária deste instrumento é aquele constante na 

Planilha Demonstrativa de Preços e Classificação. 

6.2. Em cada Prestação de Serviço, o preço total será o valor unitário multiplicado pela quantidade de 

que se deseja do(s) SERVIÇO(S). 

6.3. É vedado qualquer reajuste de preços exceto por força de legislação em vigor que assim o permita. 

6.4. Caso reste frustrada também a negociação com as demais empresas, órgão gerenciador Cancelará 

total ou parcialmente esta Ata adotando as medidas cabíveis para a nova aquisição desejada. 

6.5. Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão gerenciador realizará nova Pesquisa de preços. 

6.6. Nos preços unitários registrados esta incluída todas as despesas e taxas de qualquer Espécie 

relativas ao objeto registrado (encargos sociais etc.). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - MODO DE RECEBIMENTO 

7.1. O recebimento provisório ocorrerá no momento da entrega ao Fiscal do Contrato que Verificará e 

confrontará qualidade do(s) SERVIÇO(S) entregue com o especificado no Termo de Referencia. 

7.2. O recebimento definitivo deverá ocorrer após a entrega do(s) SERVIÇO(S). 

7.3. Em se verificando vícios ou defeitos no(s) SERVIÇO(S), o fornecedor será informado para 

corrigi-lo imediatamente, ficando nesse período interrompida a contagem do prazo para pagamento. 

7.4. A informação ao fornecedor sobre vícios ou defeitos na entrega do(s) SERVIÇO(S) será realizada 

pelo Fiscal do Contrato. 

7.5. Em relação a eventuais decréscimos, não se aplica a regra contida no artigo 65, inciso II, da Lei nº 

8.666/93, podendo os órgãos adquirir quantidade inferior ao estimado, sem necessidade de anuência da 

signatária da ARP. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

8.1. O(s) serviço(s) serão implantado(s) no prédio da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura 

Municipal de Peixoto de Azevedo/MT. 
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8.2. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços de conversão, migração, implantação e 

customização de banco de dados e treinamento de usuários, imediatamente após a assinatura do 

contrato, com prazo máximo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos. 

8.3. Se a empresa com preço registrado em primeiro lugar não retirar ou se recusar a receber a 

Solicitação de Empenho/ordem de Prestação de Serviço, sem justificativa plausível e aceita pelo órgão 

gerenciador, este convocará empresa com preço registrado em segundo lugar para efetuar o Prestação 

de Serviço nas condições próximas do primeiro colocado, e assim por diante. 

8.4. Caso a empresa, ao participar do certame, tenha apresentado proposta de Prestação de Serviço 

parcial do(s) SERVIÇO(S), o esgotamento do(s) SERVIÇO(S) será o limite mínimo de quantidade que 

a empresa se dispôs a fornecer. 

8.5. Na hipótese do Item 8.4, órgão gerenciador ou aderente da ARP adquirirá restante do(s) 

SERVIÇO(S) das demais empresas classificadas em 2º ou 3º lugar para esse mesmo item. 

8.6. O(s) SERVIÇO(S) serão recebidos provisoriamente para verificação de conformidade da 

quantidade e da qualidade; 

8.7. O recebimento definitivo dar-se-á conforme apresentado no Termo de Referencia; 

8.7.1. Em se verificando problemas na execução do(s) SERVIÇO(S), a empresa será informada para 

corrigi-los, ficando nesse período interrompida a contagem do prazo para recebimento definitivo. 

8.8. O(s) SERVIÇO(S), a cada requisição, deverão ser executados de uma só vez no local indicado no 

Item 8.1 desta Ata, todavia, na hipótese de ocorrência de fato superveniente á data de apresentação da 

proposta, ensejador da aplicação da Teoria da Imprevisão, devidamente comprovado e aceito pela 

Administração, a execução da entrega dos SERVIÇOS poderá ser fracionada e/ou prorrogada. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES GERAIS DO FORNECEDOR 

9.1. Manter, durante a vigência da ARP, todas as condições de regularidade fiscal, trabalhista e 

Previdenciário exigidas no edital de licitação respectivo. 

9.2. Executar fielmente o objeto desta Ata, comunicando, imediatamente, ao representante legal do 

órgão gerenciador ou aderente qualquer fato impeditivo de seu cumprimento. 

9.3. Responder ás notificações no prazo estabelecido. 

9.4. Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade de Prestação de Serviço 

ao órgão gerenciador e aos órgãos parceiros. 

9.5. Efetuar a execução o do objeto licitado, ainda que em quantidades diferentes ao previsto no Termo 

de Referencia. 

9.6. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação exigidas em Edital. 

 

 

CLÁUSULA DECIMA - OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

10.1. Gerenciar a ARP-Ata de Registro de Preço. 

10.2. Notificar o fornecedor para verificar o seu aceite em caso de Prestação de Serviço para órgão 

aderente. (em casos de adesão). 

10.3. Encaminhar cópias da ARP aos órgãos aderentes. 

10.4. Conduzir o procedimento de sinalização ao fornecedor, responsabilizando-se, inclusive, pela sua 

aplicação, exceto quando se tratar de litígio entre órgão aderente e fornecedor. 
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10.4.1. Caberão órgão aderente a aplicação de penalidade ao fornecedor em caso de descumprimento 

das clausulas desta ata, devendo ser encaminhada copias para conhecimento da decisões de aplicação 

de penalidade ao fiscal da ARP. 

10.5. Mediante solicitação do órgão aderente efetuar o devido termo aditivo de acréscimo quantitativo 

do objeto. 

10.6. Cancelar, parcial ou totalmente, a ARP. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. Órgão gerenciador ou aderente fiscalizará exato cumprimento das cláusulas e condições 

estabelecidas no presente instrumento, cada qual na sua respectiva competência. 

11.1.1. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos que são de sua competência. 

11.2. Cada órgão aderente deverá indicar o fiscal-gestor do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

12.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, total ou parcialmente, de forma unilateral pelo 

órgão gerenciador, quando: 

a) O fornecedor não dispuser a substituir o(s) SERVIÇO(S) que vierem a apresentar defeitos de 

qualidade; 

b) O fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste Instrumento; 

c) O fornecedor não retirar a solicitação de empenho no prazo estabelecido, sem apresentar 

justificativa aceita pelo fiscal do contrato do órgão gerenciador ou órgão aderente; 

d) O fornecedor, na execução do contrato, incorrer numa das hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei 

nº 8.666/93; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado nos autos; 

f) Demais sanções previstas no Edital e Termo de Referência. 

12.2. O cancelamento da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório, será comunicado ao fornecedor e publicado na Imprensa Oficial. 

12.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fatos 

supervenientes que venham a comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes da Teoria da 

Imprevisão, devidamente comprovados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RETENÇÃO DE IMPOSTOS E 

CONTRIBUIÇÕES 

13.1. A Prefeitura efetuará retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais, quando for 

ocaso; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancaria emitida em favor da empresa contratada, na 

estrita ordem cronológica da data de sua exigibilidade, a partir da data de entrega da Nota Fiscal ao 

DEPARTAMENTO FINANCEIRO, a ser processada em duas vias, com todos os campos preenchidos 

discriminando valores unitários e totais do item, sem rasuras e devidamente  atestada pelo servidor 
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responsável pelo recebimento do bem, constando, ainda, o numero do banco, da agência e da conta- 

corrente onde deseja receber seu credito. 

14.2. A cada pagamento será verificada a situação de validade dos documentos exigidos na habilitação. 

14.3. Em existindo documento com prazo de validade vencido ou irregular, o fornecedor será 

notificado para regularizar. 

14.4. O fornecedor, depois de notificado, terá prazo de 15 (quinze) dias para proceder à Regularização. 

Findo o prazo, em não se manifestando ou não regularizando, o fato deverá ser certificado e 

comunicado ao Departamento Administrativo do órgão gerenciador para as providencias cabíveis. 

14.5. Caso a documentação esteja disponível na internet, o próprio órgão gerenciador ou aderente 

poderá baixa-la e carrear para os autos, sem necessidade de comunicar o fato ao fornecedor. 

14.6. Junto ao corpo da Nota Fiscal é recomendado que o fornecedor faça constar, para fins de 

pagamento, o nome e numero do banco, da agência e da conta corrente, assim, como, se disponível, o 

numero do fac-símile. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CONDIÇÕES DE FATURAMENTO 

 

15.1. O documento de cobrança (Nota Fiscal, Fatura, etc.) deverá ser encaminhado ao órgão 

comprador, que terá o prazo de até 30 (trinta) dias para dar a liquidação da despesa, na forma estatuída 

no art. 40, XIV, “a” da Lei nº 8.666/93, ou interromper o prazo, no caso de qualquer incorreção 

detectada. 

15.2. O documento de cobrança será emitido em nome do órgão comprador, sem emendas ou rasuras, 

fazendo mansão expressa ao numero da Solicitação de Empenho e contendo todos os dados da mesma. 

15.2.1. O numero de inscrição no CNPJ da empresa deverá ser o mesmo da documentação apresentada 

para habilitação, da Proposta Comercial e do documento de cobrança, que serviu de base para emissão 

da Solicitação de ordem de Prestação de Serviço. 

15.3. Todos os tributos incidentes sobre os SERVIÇOS ou MATERIAIS deverão estar inclusos no 

valor total do documento de cobrança, observada a legislação tributaria aplicável á espécie. 

15.4. No documento de cobrança deverá constar o nome e o numero do banco, bem como o nome e 

numero da agência e o numero da conta corrente na qual se executará o deposito bancário para 

pagamento repetindo-se os dados contidos na Proposta Comercial. 

15.5. Qualquer alteração de dados bancários somente será permitida desde que efetuada em papel 

timbrado da empresa, assinada por representante legal, devidamente comprovado por documento hábil 

e encaminhado ao órgão comprador, antes do processamento do respectivo pagamento. 

15.6. No documento de cobrança não deverá constar descrição estranha ao constante da Solicitação de 

Empenho. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(Artigo 7
o
 da Lei n

o
 10.520/2002 e Artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93) 

 

16.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita à 

contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei n
o
8.666/93, incidentes sobre o valor da 

Nota de Empenho, na forma seguinte: 

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento); 
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b) a partir do 6
o
 (sexto) até o limite do 10

o
 (décimo) dia, multa de 04 % (quatro por cento), 

caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11
o
 (décimo primeiro) dia de atraso. 

16.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total 

ou parcial do objeto adjudicado, o Município de Peixoto de Azevedo-MT, poderá, garantida a prévia 

e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

16.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar 

situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes 

penalidades: 

16.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

16.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município 

de Peixoto de Azevedo, por prazo de até 02 (dois) anos,  

16.3.3. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal. 

16.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de 

até 2 (dois) anos e, se for o caso, o Município de Peixoto de Azevedo/MT solicitará o seu 

descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Estado por igual período, sem prejuízo da ação 

penal correspondente na forma da lei; 

16.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que 

fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha 

nenhum valor a receber do Município de Peixoto de Azevedo, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não 

sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja 

inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda o Município de Peixoto de Azevedo-MT, 

proceder à cobrança judicial da multa; 

16.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de Peixoto de Azevedo-MT; 

16.7. Se a CONTRATADA não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da intimação por parte da Administração, o respectivo valor será descontado dos créditos que 

esta possuir com o Município de Peixoto de Azevedo, e, se estes não forem suficientes, o valor que 

sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pelo Município; 

16.8. Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminha-la 

devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

17.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido na clausula quarta da ata e, em atendimento ao 

órgão do artigo 28 da Lei Federal nº 9.069 de 29/06/1995, ao artigo 3º 1º da Lei Federal nº 10192/2001 

e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado 

o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no 

preâmbulo do edital do Pregão Presencial nº 031/2017, o qual integra a presente ata de Registro de 

Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal. 
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17.2- Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face 

da superveniência de normas federais aplicáveis á espécie ou de alteração dos preços, 

comprovadamente, praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e 

financeiro da avença. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

18.1 - Esta Ata de Registro de Preços vincula-se ás disposições contidas nos documentos a seguir 

especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 

a) Edital de Pregão Presencial nº 031/2017 e Termo de Referência; 

b) Ata da Sessão Pública; 

c) Proposta escrita do fornecedor ou recomposição de preço, caso houver. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PRERROGATIVAS DO ÓRGÃO 

GERENCIADOR 

19.1. O fornecedor reconhece os direitos do órgão gerenciador relativos ao presente instrumento: 

a) Modifica-lo, unilateralmente, para melhor adequação ás finalidades do interesse público, nos termos 

do art. 65 da Lei nº 8.666/93, respeitados os direitos do Fornecedor; 

b) Cancela-lo, total ou parcialmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei nº 8.666/93; 

c) Aplicar as penalidades motivadas pela inexecução, total ou parcial, deste instrumento; 

d) Fiscalizar o fornecimento dos SERVIÇOS. 

e) Os órgãos aderentes serão responsáveis pela sua fiscalização. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA –COMUNICAÇÕES 

20.1. As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o numero deste 

instrumento e o assunto específico da correspondência. 

20.1.1. As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser endereçadas a: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO 

Rua Ministro César Cals nº 226 Centro- Peixoto de Azevedo/MT – CEP 78530-000 

Secretaria Municipal de Administração 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 

20.2. Eventuais mudanças de endereço dos órgãos aderentes ou dos fornecedores deverão ser 

comunicadas por escrito ao órgão gerenciador. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do mandante, nos termos do 

art. 654, 2º do Código Civil. 

21.2. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele assumida, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as Clausula ora 

avençadas, e ainda com as normas previstas na Lei n. 8.666/93 e legislação complementar, durante a 

vigência desta Ata de Registro de Preços. 

21.3. Os casos omissos serão resolvidos em reuniões formais feito pelo Fiscal da Ata de registro de 

Preços com a empresa contratada ou seu procurador e a quem interessar, lavrando-se, ao final da 
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reunião, ata circunstanciada assinada por todos os presentes e encaminhando-a ao Prefeito para 

Homologação e Despacho. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

22.1. Para eficácia do presente instrumento, a Contratante providenciará a publicação trimestralmente 

na Imprensa Oficial do Estado e divulgação por meios eletrônicos, os preços registrados para 

utilização dos órgãos participantes em conformidade com o disposto no art. 4, inciso VII do Decreto 

Municipal 006/2010. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 

23.1. Fica eleito o Foro de Peixoto de Azevedo/MT para dirimir quaisquer controvérsias advindas da 

execução desta Ata de Registro de Preços. 

22.2. E por estarem de acordo, depois de lidos e assinados, as partes firmam a presente ARP em 

02(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na Gerencia 

Setorial de Licitação do órgão gerenciador, na forma do art. 60 da Lei nº 8.666/93. 

 

                                                        Peixoto de Azevedo - MT, __ de ____ de 2017. 

 

 

 

 

  

Pregoeiro Membro da Equipe 

 

 

 

 

  

Membro da Equipe Prefeito Municipal 
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ANEXO 9 

 

Modelo da Folha de Dados para Preenchimento do Contrato 

 

 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: 

Endereço: 

Nº                                                Bairro: 

Cidade:                                                               UF:                          CEP: 

Telefone: (   )                               Fax: (   )                                      E-mail: 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DE CONTRATOS 

Nome Completo: 

Nacionalidade:                               Estado Civil:                             Profissão: 

RG nº                                              Órgão Expedidor:                     UF: 

CPF nº                                             Cargo que ocupa na Empresa: 

Endereço: 

Nº                                                Bairro: 

Cidade:                                                               UF:                          CEP: 

Telefone: (   )                               Fax: (   )                                      E-mail: 

Obs.: em caso de representante por procurador, juntar o instrumento de mandato especifico para 

assinatura do contrato. 

 

Local e Data 

 

 

________________________________________________________________________ 

(Carimbo e assinatura do responsável pelas informações) 

 

Observação: solicitamos a gentileza de preencher este formulário em papel timbrado, e entrega-lo 

dentro do envelope 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da presente licitação. Caso essa 

empresa seja vencedora, estes dados facilitarão a elaboração e assinatura do contrato referente a este 

procedimento licitatório. A não apresentação desse formulário não implicará a inabilitação do 

proponente. 
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ANEXO 10 

 

Modelo de Declaração de enquadramento com ME ou EPP 

(PAPEL TIMBRADO DO EMITENTE DO ATESTADO) 

 

 

 

 

A Empresa_________________________________________________________ (razão social da 

empresa), inscrito no CNPJ sob nº _________________________________, sediada no endereço 

______________________________________________, por intermédio do seu Sócio Proprietário 

Sr(a). _____________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n° 

_______________ e do CPF nº ____________________, Declara, sob as penalidades da lei, que se 

enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei 

Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006. Declara ainda, que está apta a usufruir dos 

benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 

impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

(   ) MICROEMPRESA – ME; 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP; 

(   ) MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL – MEI 

 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica emitente desta declaração e sua 

assinatura) 

 

 


